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O STI dispõe de um serviço de atendimento aos associados que, de forma personalizada, criteriosa e conhecedora, 
presta as primeiras informações solicitadas pelos trabalhadores, esclarecendo-os sobre os seus direitos e regalias. 
 

O SERVIÇO DE APOIO A SÓCIOS, numa primeira abordagem, toma as iniciativas necessárias à boa solução das 
questões, procedendo ao seu encaminhamento para o colaborador responsável pela área em questão. 
 

Quando a situação merece a intervenção jurídico/judicial o serviço de apoio a sócios encaminha o associado para 
o departamento dos serviços jurídicos do STI. 

 
O sindicato dispõe de um experiente e qualificado quadro de advogados, especialistas nas áreas do direito laboral 
e administrativo, capacitado para oferecer, gratuitamente, o melhor aconselhamento técnico e a mais eficaz 
assistência em juízo a todos os trabalhadores associados do STI, no âmbito das suas funções. 
 

Os SERVIÇOS JURÍDICOS do STI, apoiados num eficiente serviço de contencioso, funcionam, com marcação prévia, 
todos os dias úteis, na sede do STI. 

 
Informação atual, fidedigna e de qualidade é um direito que o sindicato garante a todos os associados. 
 

A Página Internet, dispõe de toda a informação prestada via correio eletrónico e/ou distribuída em suporte de 
papel, bem como outras informações úteis. 
 
O Comunicado pretende dar resposta a questões urgentes que venham a verificar-se, obrigando a uma mobilização 
imediata, ou que justifiquem tomadas de posição inadiáveis, nomeadamente de cariz político sindical. 
 

A Nota Informativa trata de informação de cariz “mais administrativo” do STI e contempla as áreas do apoio 
jurídico/contencioso e social. 
 
A revista “SOCIEDADE E FISCALIDADE”, publicação bianual do STI, de que já foram publicados 9 números e onde 
têm colaborado nomes de prestígio da sociedade Portuguesa de vários quadrantes políticos e sociais, 
nomeadamente, Prof. Dr. Adriano Moreira, Dr. João Ferreira do Amaral, Dr. José Adelino Maltez, Dra. Cândida 
Almeida, Dr. Manuel Carvalho da Silva, Dr. Carlos Silva, Dr. Jorge Miranda, Dr. José Matos Rosa, Dr. Francisco Lousã, 
Dr. José Castro Caldas, entre outros. 
 

Conscientes da importância que, hoje, assume o peso da opinião pública e, nessa perspetiva, a comunicação social, 
o STI mantém com ela uma permanente atitude de abertura, veiculando, de forma noticiosa, as lutas, as 
preocupações, as aspirações e a vontade dos trabalhadores dos impostos. 
 
 

APOIO AOS SÓCIOS

SERVIÇOS JURÍDICOS

INFORMAÇÃO
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PESSOAS SEGURAS 
 

São todos os sócios do Sindicato dos Trabalhadores dos Impostos, independentemente da idade e enquanto 
permanecerem na qualidade de Sócios. 

 

Podem ainda ser Pessoas Seguras os seguintes membros do agregado familiar, desde que o Sócio proceda à sua 
inscrição: 

 

 Cônjuges ou equiparados independentemente da idade – enquanto o sócio mantiver a ligação ao STI. 

 Filhos a cargo, de idade inferior a 25 anos. 

 Filhos maiores de 25 anos. 

 Netos, de idade inferior a 25 anos. 

 As crianças nascidas (ou adotadas) durante a vigência da adesão do agregado familiar a que pertencem 
poderão ser automaticamente aceites desde que a sua adesão seja pedida/efetuada por escrito até 60 dias 
após o nascimento (ou adoção). A data considerada para início da adesão será a data do nascimento (ou a 
da adoção). 

 Os membros do agregado familiar de Sócio que tenha falecido, desde que estejam já incluídos no seguro 
e que os membros inscritos manifestem essa vontade e seja pago o respetivo prémio. 

 

PRÉMIOS 
 

 

Os sócios do STI têm, sem qualquer encargo adicional, direito ao Seguro de Saúde. 

Os membros do agregado familiar, inscritos voluntariamente pelos Sócios, pagam, independentemente da idade e 
do grau de parentesco o seguinte prémio mensal: 

 

Cônjuge, Filho ou Neto   15,50 €/Mês 

 

O prémio é pago por transferência bancária, e poderá ser pago mensal, trimestral, quadrimestral, semestral ou 

anualmente, consoante a sua opção sendo descontado, a partir do dia do crédito do vencimento de cada mês. O 

valor que o banco cobra por cada transferência bancária é de 0,50 € (cinquenta cêntimos), valor este que irá 

acrescer ao prémio antes referido, por cada transferência bancária efetuada. Obviamente que se, por exemplo, 

optar pelo pagamento trimestral só pagará 4 transferências bancárias, em vez das 12 que pagará se optar pelo 

pagamento mensal. 

 

SEGURO DE SAÚDE
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QUADROS DE GARANTIAS, CAPITAIS E FRANQUIAS 

O seguro de saúde STI/ALLIANZ, funciona em complementaridade com o subsistema de segurança social da ADSE, 

ou com outro, no caso de membros do agregado familiar não beneficiários desta. 

 

COBERTURAS 
CAPITAIS 

(Euros) 
COMPARTICIPAÇÃO (%) 

HOSPITALIZAÇÃO 35.000,00 90 / 95* 

Intervenção cirúrgica  K máx. € 6,75 

Outras Despesas Hospitalares   

Assistência Hospitalar Regime Externo   

   Sublimite Litotrícia 1.300,00  
   

PARTO 1.500,00 95 / 100* 

Parto Normal  K máx. € 6,75 

Cesariana   

Interrupção Involuntária da Gravidez   

   AMBULATÓRIO 2.200,00 80 / 85* 

Franquia anual / Pessoa Segura € 50,00   

Copagamento consulta Domicílio - € 30,00 (***)   

Máximo por consulta € 31,00 (****)   

Fisioterapia / Tratamentos  250,00  

   ESTOMATOLOGIA 250,00 80 / 90* 

Franquia anual por Pessoa Segura € 50,00   

   MEDICAMENTOS 150,00 50 

Medicamentos com prescrição:   

 Comparticipado pelo SNS/ADSE  
 Comparticipados medicamentos apenas com valor 

igual ou superior a € 3,75 

  

   PRÓTESES E ORTÓTESES 300,00 80 / 90* 

Franquia anual por Pessoa Segura € 40,00   

Optometria / Visão (**)   

Aros 75,00  

Lentes 75,00  

Lentes de contacto 150,00  

 
(*) Percentagem de reembolso a aplicar após comparticipação prévia da ADSE 
(**) Aceitam-se prescrições de optometristas 
(***) Exclusivamente no âmbito do serviço de assistência em Portugal 
(****) Máximo por consulta, exclusivamente para despesas que não têm comparticipação prévia da ADSE. O mesmo funcionamento 
sucede com outros subsistemas de que as Pessoas Seguras possam beneficiar 
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PRAZO PARA REMESSA DOS JUSTIFICATIVOS DAS DESPESAS PARA COMPARTICIPAÇÃO 
 

O prazo para entrega à seguradora dos justificativos das despesas para comparticipação é de 90 dias, a contar da 
data da realização das mesmas, exceto quando dependam de declaração da ADSE, sendo aqui alargado para 270 
dias. 
 

REEMBOLSO DE DESPESAS PRÉ-COMPARTICIPADAS PELA ADSE 
 

As despesas apresentadas à ALLIANZ que venham acompanhadas de um comprovativo original da pré-
comparticipação pela ADSE, desde que se encontrem abrangidas contratualmente e exista para a cobertura em 
causa plafond disponível, serão reembolsadas nos termos do fixado nas condições do seguro, sem necessidade de 
apresentação de documentação clínica justificativa. 

 

Naturalmente que o enquadramento contratual tem de estar sempre garantido, já que as Condições de cobertura 
pela ADSE não coincidem forçosamente com as do seguro de saúde. Para saber se a despesa está garantida pelo 
seguro de saúde pode ser necessário pedir relatórios e estes devem ser fornecidos. 

 

Exemplificando: 

O seguro de saúde exclui as doenças congénitas mas a ADSE não exclui. Assim sendo, perante despesas relativas a 
uma doença congénita, mesmo que a ADSE comparticipe, o Seguro não comparticipará no remanescente. Ora, para 
saber se as despesas estão ou não associadas a uma doença congénita, a seguradora pode ter necessidade de pedir 
um relatório. 

 

O mesmo acontece com as pré-existências, não excluídas pela ADSE. Assim, se for necessário, para a gestão do 
sinistro, assegurar que a despesa não decorre de uma pré-existência, a seguradora poderá ter de pedir um relatório. 
 
 

REEMBOLSO DE DESPESAS NÃO COMPARTICIPADAS PELA ADSE 

 

Para comparticipação de despesas enviadas à ADSE e por estes não comparticipados por, por exemplo, estarem 
esgotados os limites e desde que abrangidas pelas condições da apólice, é necessário remeter à ALLIANZ: 

1. Fotocópia da fatura/recibo onde está descrito o ato médico realizado, bem como a descrição detalhada 
dos atos médicos praticados, e 

2. Declaração da ADSE que comprove que o original da fatura/recibo foi enviado para esse subsistema e que 
não foi alvo de comparticipação. 

 

COMO PEDIR O REEMBOLSO DAS SUAS DESPESAS MÉDICAS 

 
 

Tem apenas de seguir 2 passos: 
 

1.º Fotografe ou Digitalize as despesas médicas que pretende enviar 
2.º Envie um email para sti.reembolso.saude@allianz.pt , com: 

- NIF; 
- Número de apólice; 
- Número de aderente; 
- As imagens das despesas médicas. 
- É beneficiário da ADSE? SIM * NÃO         

 

 

 

mailto:sti.reembolso.saude@allianz.pt
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EXEMPLO: 
 

 
 
 
NOTA: 

- Garanta que as imagens das despesas anexadas são legíveis; 
- Caso tenha familiares no seu contrato de seguro, deve enviar um email por cada pessoa; 
- Não é necessário o envio dos originais em papel; 
- O email de receção das despesas está limitado a 10mb. Se necessitar de enviar um anexo superior ao 
peso permitido opte por fazer o envio em mais do que um email para garantir que as despesas são 
recebidas pela ALLIANZ. 
 

 

Caso prefira, envie Caso prefira, envie o pedido de reembolso para a seguinte morada da ALLIANZ Portugal: 
 

ALLIANZ SAÚDE 
Rua Andrade Corvo, nº32, 1069-014 Lisboa, ou naturalmente para o STI. 

 

 

PERÍODO DE CARÊNCIA 

 

ATUAIS INTEGRANTES DO SEGURO DE SAÚDE 

Os sócios e os membros do agregado familiar que já integram o atual plano de seguro NÃO TÊM, obviamente, qualquer 
período de carência. 

INCLUSÃO DOS MEMBROS DO AGREGADOS FAMILIAR DOS SÓCIOS ATUAIS 

Se a adesão dos membros do agregado familiar for efetuada após 28 de fevereiro de 2019, será aplicado um 
período de carência de 6 meses para todas as garantias abrangidas pelo contrato, exceto parto em que o período 
de carência continuará a ser de 12 meses. 
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REINSCRIÇÃO DE SÓCIOS, INSCRIÇÃO OU REINSCRIÇÃO DE MEMBROS DO AGREGADO FAMILIAR EM DATA 
DIFERENTE DA DO SÓCIO 

 

No caso de reinscrição do Sócio ou inscrição ou reinscrição de Membros do Agregado Familiar em data diferente 
da do Sócio, será aplicado um período de carência de 6 meses para todas as garantias abrangidas pelo contrato, 
exceto para: 
 

Parto, em que o período de carência continuará a ser de 12 meses. 
 

Nos casos de casamento, apesar de a adesão ser efetuada em data diferente da do sócio e desde que o pedido 
de inclusão do cônjuge seja efetuado no prazo de 60 dias após o registo de casamento, não haverá período de 
carência, exceto para a cobertura de Parto em que o período de carência é de 12 meses, sem prejuízo de a data 
considerada para início da adesão ser a do casamento. 
 

A aplicação dos períodos de carência estabelecidos na apólice ocorre desde a data de início da adesão de cada 
Pessoa Segura, no entanto, não serão aplicados períodos de carência em situações de acidente. 

 
 
 

  

Os esclarecimentos constantes deste folheto não dispensam a leitura integral das condições do 

Seguro, constantes em www.stimpostos.pt  

INCLUSÃO DE NOVOS SÓCIOS E DE MEMBROS DO AGREGADO FAMILIAR EM SIMULTÂNEO COM O 
SÓCIO 

Na inclusão de novos Sócios na apólice não serão aplicados períodos de carência, desde que a data de 
adesão do Sócio ao seguro seja a data de admissão ao Sindicato, exceto na cobertura de Parto, em que 
o período de carência é de 12 meses. 

 

Na inclusão de membros do Agregado Familiar em simultâneo com o Sócio também não será aplicado 
nenhum período de carência, exceto na cobertura de Parto, em que o período de carência é de 12 
meses. 

http://www.stimpostos.pt/
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O Fundo de Ação Social, é um serviço fundamental de apoio aos sócios, sustentado por 40% de cada quota. Este 
fundo já concedeu, desde a sua criação, cerca de quatro milhões e meio de euros em empréstimos. Este número 
fala por si! Foram concedidos mais de 2000 empréstimos a Sócios para acorrer a situações de doença, em muitos 
casos situações dramáticas. Foi o FAS que, de forma definitiva, acabou com a humilhação, que os colegas mais 
antigos ainda se lembrarão, de serem efetuados "peditórios" a nível nacional para ajudar colegas a realizar ações 
clínicas que, de outra forma, não tinham outra possibilidade de realizar. 
 
Ainda recordamos o primeiro empréstimo concedido pelo Fundo de Emergência, em 1985, a um Sócio do distrito 
de Faro, que tinha uma doença rara nos olhos, que, naquele tempo não era tratada em Portugal, e que o iria deixar 
invisual. Os tratamentos que efetuou em Londres, com o apoio do Fundo de Emergência, permitiram-lhe inverter 
esta situação e ter alguma qualidade de vida. Estes são os pequenos “nadas” que tornaram este apoio fundamental. 
 
O Fundo de Emergência foi criado no Congresso de 1982, e implementado em 1985. O Fundo de Ação Social, 
sucedâneo do anterior, foi criado em 1987 e, ao longo de quase 30 anos a apoiar os sócios, só nos pode encher de 
orgulho.  
 
Todos os sócios, no pleno gozo dos seus direitos, podem beneficiar deste fundo, habitualmente designado por FAS, 
quer a nível de subsídios a fundo perdido, quer de empréstimos sem juros. 
 
Constituem objetivos do FAS: 
 

1) A atribuição de comparticipações destinadas a minimizar as despesas e encargos que os Sócios hajam de 
suportar com a assistência à saúde dos próprios e do seu agregado familiar; 

2) A atribuição de comparticipações equivalentes às perdas de vencimentos sofridas, em consequência de faltas 
por motivos de doença do próprio, ou de assistência a familiares, nos termos legalmente previstos. 

3) O apoio financeiro a conceder para fazer face a situações graves e de emergência no domínio da saúde, 
mediante empréstimo reembolsável, consoante os casos previstos no Regulamento. 

4) O pagamento de um Seguro de Doença aos sócios, nos termos em que vier a ser acordado pela Direção 
Nacional, com as Companhias Seguradoras. 

 

 
FORMULAÇÃO DO PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO E EMPRÉSTIMO 
 
PRAZO 
ATÉ 3 MESES – A CONTAR DA EFETIVAÇÃO DAS DESPESAS QUE DÃO CAUSA AO PEDIDO 
 

CASOS GRAVES OU URGENTES DE SÁUDE - SÓCIO, CÔNJUGE, DEPENDENTE E ASCENDENTES A CARGO: 
 

A - APOIO DE EMERGÊNCIA 
  

 INTERVENCÕES CIRÚRGICAS 

 TRATAMENTO MÉDICO-CIRURGICO OU CONSULTAS MÉDICAS NO ESTRANGEIRO 

 INTERNAMENTO HOSPITALAR DE URGÊNCIA EM CLÍNICAS PRIVADAS, SEM ACORDO COM A ADSE OU 
OUTRA ASSISTÊNCIA 

 TRATAMENTO AMBULATÓRIO EM CLÍNICAS ESPECIALIZADAS OU TRATAMENTO ESPECIALIZADO COM 
INTERNAMENTO 

 TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE ACIDENTE QUE CAUSE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DE TRABALHO E 
GRAVES PERTURBAÇÕES ECONOMICAS NO ORÇAMENTO FAMILIAR 

 

FUNDO DE AÇÃO SOCIAL
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NOTA: ABRANGE DESPESAS DIRECTAS – MÉDICAS, MEDICAMENTOSAS, HOSPITALARES E, TAMBÉM, DESPESAS 
INDIRECTAS, P.E., VIAGENS, ESTADIAS DO PRÓPRIO E ACOMPANHANTE, QUANDO ESTRITAMENTE NECESSÁRIO. 
 
 

B - MEIOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO, TRATAMENTOS, AQUISIÇÃO DE PRÓTESES OU ORTÓTESES 
 
FORMULAÇÃO DO PEDIDO: 

 IMPRESSO MOD. FAS 

 RECEITA OU REQUISIÇÃO MÉDICA, DA RESPETIVA ESPECIALIDADE, NO CASO DE TRATAMENTOS OU 
AQUISIÇÃO DE PRÓTESES OU ORTÓTESES 

 DECLARAÇÃO MÉDICA, COM DESCRIÇÃO DA AÇÃO CLÍNICA A REALIZAR OU REALIZADA, PERÍODO DE 

INTERNAMENTO, OU PREVISÃO 

 DOC. COMPROVATIVO DA DESPESA A REALIZAR, OU JÁ REALIZADA (FATURAS, RECIBOS, ORÇAMENTO, 

DADOS PREVISIONAIS DISCRIMINADOS) 

 
ATÉ AO FINAL DO MÊS SEGUINTE AO EMPRÉSTIMO – ENVIO DE CÓPIA AO STI DOS DOCUMENTOS 
COMPROVATIVOS DA DESPESA EFETUADA – NO CASO DE PEDIDOS FORMULADOS ANTES DA REALIZAÇÃO DA AÇÃO  
CLÍNICA E COM BASE EM ORÇAMENTO OU DADOS PREVISIONAIS. 
 
ATÉ 30 DIAS APÓS A REALIZAÇÃO DA ACÇÃO CLÍNICA O SÓCIO DEVE REMETER: 
 

1. À ADSE OU A OUTRO SUBSISTEMA, (QUANDO O APOIO SE DIRIJA A MEMBRO DO AGREGADO FAMILIAR 
NÃO BENEFICIÁRIO DA ADSE): 

 RECIBOS PARA COMPARTICIPAÇÃO 

 PEDIDO DE PASSAGEM DE DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE COMPLEMENTO DE COMPARTICIPAÇÃO, 
COM O MONTANTE COMPARTICIPADO 
 

2. AO STI: 

 FOTOCÓPIA DOS DOCUMENTADOS ENVIADOS/SOLICITADOS À ADSE  
 
REEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO -  EFETUADO PELA TOTALIDADE, APÓS RECEBIMENTO DA COMPARTICIPAÇÃO DA 
ADSE E/OU DA COMPANHIA DE SEGUROS 
 
CONTUDO, SE A PARTE NÃO COMPARTICIPADA EXCEDER 3 U.C., PODE MANTER-SE O EMPRÉSTIMO, 
EXCLUSIVAMENTE DA PARTE NÃO COMPARTICIPADA. 
 
PRESTAÇÕES – O VALOR DAS PRESTAÇÕES NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 10% DO RENDIMENTO “PER-CAPITA” 
MENSAL, NA DATA DO RECURSO AO FUNDO, SALVO SE O SÓCIO DECLARAR EXPRESSAMENTE A PRETENSÃO DE 
EFETUAR O PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DE MAIOR MONTANTE. 
 
EMPRÉSTIMO SUPERIOR À DESPESA – NO CASO DO PEDIDO TER SIDO FORMULADO ANTES DA REALIZAÇÃO DA 
AÇÃO CLÍNICA E COM BASE EM ORÇAMENTO OU EM DADOS PREVISIONAIS, DEVE: 
 
O EXCEDENTE SER DEVOLVIDO, NO PRAZO DE 5 DIAS, A CONTAR DO CONHECIMENTO/PAGAMENTO DA DESPESA 
 

C - RECUPERAÇÃO DO VENCIMENTO PERDIDO POR DOENÇA 
 
Os sócios que se encontrem na situação de faltas por motivos de doença do próprio, ou de assistência a familiares 
terão direito à obtenção de uma comparticipação equivalente, no máximo, ao montante de 50% das quotas que 
pagaram no ano civil anterior ao pedido. 
 
PEDIDO 
 

1) O pedido deverá ser formulado em impresso mod. FAS, e dar entrada na sede do STI até ao último dia do 
terceiro mês seguinte ao do desconto no vencimento. 
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2) Quando o pedido não for apresentado dentro do prazo referido no número anterior, será liminarmente 
indeferido. 

3) O pedido deverá ser acompanhado de: 
a) Cópia do recibo de vencimento onde foi efetuado o desconto; 
b) Declaração da entidade processadora do vencimento com indicação do montante perdido, do período 

a que respeitou, bem como indicação, se for o caso, da parte suportada pela Segurança Social; 
4) A falta dos documentos referidos no número anterior, nomeadamente do referido na alínea b), não constitui 

razão para que o pedido não seja apresentado no prazo referido no número 1). 
5) Para o cálculo da comparticipação a abonar deverá ser abatido, o abono da Segurança Social, nos casos 

aplicáveis. 

 

 
 

Em 2013, a Direção Nacional do STI, face à grave situação que se vive, decidiu propor ao Conselho Geral, a criação 
de um Fundo Social de Emergência que se destina a acorrer a situações graves e de emergência, de sócios com 
grave carência económica, em situações não enquadráveis no Regulamento do FAS e suscetíveis de afetar a sua 
dignidade.  

 
O apoio a conceder através deste Fundo, reveste o carácter de empréstimo reembolsável, sem juros, e a ele podem 
recorrer todos os sócios do STI, no pleno gozo dos seus direitos e que tenham essa qualidade, ininterruptamente, 
há pelo menos 3 meses. 
 
O apoio a conceder será, no máximo, igual ao salário mensal ilíquido do sócio peticionante, nunca excedendo o 
montante de 1.500,00 €. 

 
 

O Sindicato dos Trabalhadores dos Impostos consciente da subida galopante dos custos de saúde e da redução 
drástica dos apoios sociais do Estado, bem como do desmantelamento gradual do serviço nacional de saúde, 
estabeleceu um protocolo para a área da saúde com o Sindicato dos Funcionários Judiciais (SFJ).  

Conseguiram-se para os associados do STI e seus familiares condições mais vantajosas para o acesso aos diversos 
serviços e especialidades médicas, através de tabelas convencionadas, bem necessários sobretudo na conjuntura 
atual de forte diminuição do poder de compra dos Trabalhadores da Autoridade Tributária e Aduaneira. 

A este serviço já aderiram igualmente o Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, a Associação Sindical dos 
Juízes Portugueses e Associação Sindical dos Funcionários de Investigação Criminal da Policia Judiciária, o que 
reforça a sua credibilidade e dimensão. 

São beneficiários titulares TODOS os sócios do STI, sem qualquer encargo. 

Os associados do STI têm assim acesso a este pacote de assistência médica (complementar), sem qualquer encargo, 
passam a beneficiar de diversas vantagens adicionais: 

a) Consultas de clínica geral e de especialidades, incluindo visitas domiciliárias; 

b) Meios auxiliares de diagnóstico; 

FUNDO SOCIAL DE EMERGÊNCIA

ASSISTÊNCIA MÉDICA DO SINDICATO DOS 
FUNCIONÁRIOS JUDICIAIS
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c) Meios de terapêutica; 

d) Intervenções cirúrgicas; 

e) Internamentos; 

f) Enfermagem; 

h) Tratamentos termais. 

 

O acesso aos serviços clínicos e hospitalares faz-se através de marcação direta junto da entidade prestadora 
protocolada, invocando a qualidade de beneficiário da AMSFJ – Assistência Médica do Sindicato dos Funcionários 
Judiciais e exibindo no ato assistencial, o respetivo cartão, sendo o pagamento dos serviços de consulta ou 
assistenciais, integralmente liquidado (segundo tabelas vantajosas, protocoladas), diretamente, contra a emissão 
de recibo em nome do beneficiário assistido. 

 

Após esse pagamento deverá o recibo ser enviado pelo sócio, como habitualmente, para a ADSE, para 
comparticipação e posteriormente para o seguro de saúde do STI (ALLIANZ). Este serviço não inviabiliza nem a 
comparticipação da ADSE, nem a do seguro de saúde STI/ALLIANZ, pelo contrário é complementar a esses 
serviços. 

 

No site do Sindicato dos Funcionários Judiciais, poderá consultar a lista das entidades protocoladas, através do 
endereço: 
 

http://www.sfj.pt/servicos/assistencia-medica 
 
Podem, igualmente, ser beneficiários os cônjuges, ou legalmente equiparados, ascendentes e descendentes de 
ambos até ao 2º grau. O custo de cada um destes cartões, para os membros do agregado familiar, é de 10 euros e 
terá a validade igual ao cartão do sócio titular (até Dezembro de 2019). 
 
Caso pretenda inscrever os membros do seu agregado familiar deverá solicitar ao STI o respetivo boletim de 
inscrição. O pagamento será efetuado após a respetiva emissão e expedição do cartão, e por débito direto da conta 
cujo NIB conste na base de dados do STI. 

 
 

 
 
 
A utilização conjugada destes três sistemas - ADSE, SEGURO DE SAÚDE STI/ALLIANZ E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO SFJ - pode trazer 
vantagens significativas. Antes de mais convém destacar que: 
 

1. Quer a utilização do cartão da Assistência Médica do Sindicato dos Funcionários Judiciais (AMSFJ), quer a utilização 
do cartão ALLIANZ não inviabilizam a remessa para comparticipação da ADSE; 

2. Igualmente a utilização de qualquer destes cartões não inviabiliza a remessa para o Seguro de Saúde, após a 

comparticipação da ADSE. 

CONJUGAÇÃO DOS VÁRIOS SUBSISTEMAS

DE QUE O SÓCIO BENEFICIA

http://www.sfj.pt/servicos/assistencia-medica
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Assim, e para potenciar o benefício, deverá, em cada caso concreto e em função do prestador, aferir qual a melhor forma de 
utilizar os cartões. 
 
Devem portanto os sócios, em cada caso, aferir a melhor forma de os utilizar. Por regra, tendo o prestador acordo com a ADSE, 

é mais vantajoso utilizar esse sistema primeiro e enviar depois o recibo do que ficou a seu cargo, para comparticipação do 

seguro de saúde. Não tendo o prestador acordo com a ADSE, então há que aferir se está incluído na rede da AMSFJ e, neste 

caso, o que pagar deve ser enviado para comparticipação da ADSE e ainda pode enviar para a ALLIANZ ou STI, para 

comparticipação do seguro de saúde STI/ALLIANZ. 

Em caso de dúvida não deixe de consultar o STI. 

 
O STI organiza e promove atividades formativas, com o objetivo de contribuir para a valorização dos seus quadros sindicais, 
bem como o de promover o desenvolvimento pessoal e profissional dos seus associados.  

 

O Sindicato concede subsídios para aquisição de livros ou outro material de carácter técnico profissional. De 2007 a 2017 foram 
concedidos cerca de 290.000,00 €uros a título de comparticipação. 

 

 

 
1. O STI comparticipará na aquisição de livros, publicações, assinaturas ou suportes informáticos comprovadamente 

de caráter técnico profissional, desde que não ultrapasse um exemplar de cada obra editada, no montante de 50% 
sobre o preço de custo com o limite 60 Euros anuais por Sócio 

2. Os sócios enviarão à Direção Distrital/Regional respetiva, até ao dia 31 de Outubro de cada ano civil, as faturas 
comprovativas da compra, respeitantes aos 12 meses anteriores. 

3. As faturas deverão ser emitidas em nome do sócio adquirente devendo constar no verso de cada uma delas o 
número de Sócio e a sua assinatura bem como evidenciar de forma clara e inequívoca que as aquisições são de 
carácter Técnico Profissional. 

4. O incumprimento do prazo definido no n.º 2 determina a perda da comparticipação. 

5. A Direção Nacional efetuará a transferência das comparticipações apuradas até 10 de Dezembro de cada ano. 

 

 

 
 

O STI tem vindo a celebrar protocolos - no âmbito da saúde, educação, hotelaria, agências de viagens e fornecimento de 
outros bens e serviços - com as mais diversas entidades, garantindo aos associados tratamento preferencial, 
nomeadamente no que respeita ao atendimento e a reduções de preços. 
 

Aproximando-se o período para inscrição no Ensino Superior, pela utilidade que poderá assumir, destacamos as 

parcerias que o STI estabeleceu, ao longo dos últimos anos, com entidades de ensino superior privadas. 

 

 GRUPO LUSÓFONA  

Desconto de 10% nas mensalidades 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL

PROTOCOLOS
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 UNIVERSIDADE LUSÍADA 

Descontos de 15% do valor das propinas mensais 

 UNIVERSIDADE ABERTA 

Redução de 10% do valor das taxas de inscrição, de matrícula e de propina de frequência 

 UNIVERSIDADE PORTUCALENSE 

Desconto de 5% na inscrição e na anuidade 

 FUNDAÇÃO BISSAYA BARRETO 

Desconto de 50% nos montantes relativos a inscrição e exames e 10% nas propinas 

 INSTITUTO SUPERIOR DE PAÇOS DE BRANDÃO 

Desconto de 15% no valor da inscrição, matrícula e propinas em cursos conferentes de grau académico 

Desconto de 5% em inscrição e matrícula e 10% em propinas em cursos não conferentes de grau académico 

 ISCIA – Instituto Superior de Ciências da Informação e da Administração 

Desconto de 20 % no valor das propinas 

 ISMAI - INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DA MAIA 

Desconto de 10% no valor das prestações da propina anual - se o pagamento for efetuado até ao limite do 

prazo de pagamento do mês a que disser respeito 

Desconto de 12%  - Sempre que o beneficiário tenha estado matriculado no ISMAI, no ano letivo anterior, 

na totalidade dos créditos ECTS possíveis e tenha obtido aprovação em todos eles com media final global 

igual ou superior a 15 VALORES, a REQUERIMENTO DO INTERESSADO. 

 ENSILIS – EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO, UNIPESSOAL, Lda. 

IADE * UNIVERSIDADE EUROPEIA * IPAM 

Bolsa parceiros para licenciatura, mestrado ou formação de executivos - Utilizável unicamente para o 

pagamento de propinas (*) 

Os interessados devem declarar no ato da matrícula a intenção de beneficiar da BOLSA PARCEIROS e 

apresentar até 10 dias úteis após o ato de matrícula, um documento oficial, atualizado e regularizado, 

emitido pelo STI que comprove a qualidade de sócio, devendo ter data anterior à data da matrícula. 

 ATLÂNTICA- Escola Universitária de Ciências Empresariais, Saúde, Tecnologias e Engenharia 

- Isenção de pagamento da matrícula no 1º ano de uma Licenciatura ou Mestrado; 
- Desconto de 10% na propina global de qualquer Pós-Graduação; 
- Os descontos não são acumuláveis com outros descontos, isenções ou bolsas de estudo. 

 

Os sócios, e filhos, para beneficiarem das condições especiais acordadas devem apresentar declaração emitida pelo 

Sindicato, comprovativa daquela qualidade, no ato da matrícula ou dentro do prazo concedido pela instituição de 

ensino superior. 

 

De notar, ainda, que o STI estabeleceu parceria com a APOTEC – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE TÉCNICOS DE 

CONTABILIDADE, entidade que promove formação técnica que poderá ser frequentada pelos sócios do Sindicato. 

Na verdade, os sócios do STI beneficiam das mesmas condições que têm os sócios da APOTEC, no que se refere à 

participação nas ações de formação promovidas por aquela entidade. 

 
Os sócios que pretendam efetivar a inscrição nas ações de formação realizadas pela APOTEC  e aceder ao conteúdo 

integral do Jornal de Contabilidade, devem proceder ao registo na plataforma eletrónica da APOTEC: 

Registo em www.apotec.pt via Entidades Protocoladas 

 

1. Aceder a www.apotec.pt e clicar na barra superior em Registo, será reencaminhado para 

http://www.apotec.pt/clientes/novo.php?logmode  

 

http://www.apotec.pt/
http://www.apotec.pt/
http://www.apotec.pt/clientes/novo.php?logmode
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2. Responder afirmativamente que é Protocolo e preencher os dados de acordo com o solicitado. 

3. No campo Código Protocolo deve ser colocado o Nº de Sócio e no Campo Entidade colocar o nome do STI.  

Validação do registo junto da Entidade Protocolada 

 

Com base no registo efetuado, a APOTEC enviará a informação ao STI para validação dos dados do Associado. Após 

esta confirmação por parte do STI, a APOTEC ativará o registo do membro. Aquando desta ativação, o membro 

recebe automaticamente um e-mail confirmando os dados de acesso, e a partir deste momento pode aceder ao 

site, clicando no “LOGIN” da barra superior. A partir daqui, para além das áreas de navegação livre do site, pode 

aceder à Área do Jornal http://www.apotec.pt/jornal/ e descarregar o Jornal de Contabilidade em formato pdf. e à 

Área da Formação, onde encontra toda a oferta formativa http://www.apotec.pt/pt/formacao/  com os valores de 

inscrição iguais aos Associados da APOTEC. 

 

A identificação das entidades parceiras, e respetivas condições preferenciais, não dispensa a consulta ao STI sobre 

a sua vigência. 

 

 

 

SEDE: Av. Coronel Eduardo Galhardo, Nº 22 B  *  1199-018 Lisboa 
 

TELEF. 218 161 710                                   FAX: 218 150 095 
 

geral@stimpostos.pt      www.stimpostos.pt 
 

http://www.apotec.pt/jornal/
http://www.apotec.pt/pt/formacao/
http://www.stimpostos.pt/

